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CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A REFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE _________ E DO OUTRO LADO A 

EMPRESA ------~ QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM : 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUN ICIPAL DE ALTO SANTO, através da Secretaria de ______ pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede a ________ , Centro, Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº -----------~ neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de 
Sr.(a) -------~ portador(a) do CPF nº. ______ doravante 

denominado de CONTRATANTE e, do out ro lado, a empresa ---------~ com sede à 
inscrita no CN PJ sob o nº. -------~ representada por 

________ , portador(a) CPF nº. ___________ , ao fim assinado, doravante 

denominada de CONTRATADA, de acord o com o Ed ital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. -----~ em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federàl nº . 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 e suas alterações 
posteriores, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, 
bem como mediante as seguintes cláusu las e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fund amenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______ , disposições da Lei Federal 

14.133/2021, Lei Federal nº 14.770/2023, Lei nº 8.078, de 11/09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto nº 6.204/07, Lei Com plementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 
de Agosto de 2014, Lei Complementa r nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federa l 12.440 de 07 de 
julho de 2011 que altera o título VI I-A da Consol idação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, 
aind a, pe las disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1- AQUISIÇÃO DE ___________________ DESTINADOS AO 

FU NCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE, DE RESPONSABILI DADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do Lote 
de R$ ___ ( ______________ }, distribuídos da seguinte forma . (I NSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebra do com a licitante vencedora, correrão por conta da 
dotação orçamentária nº: _____________ _ ___________ ; elemento 

de despesa : __________ _ ___________ , sub elemento de despesa: 

fon te de recursos : 
consignado no Orçamento Municipal de 20_. 
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CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato é de --------~ contados da assi 
podendo ser prorrogados nos casos citados nos arts. 105 a 107 da Lei Federal nº 14.133/202·1._ __ ,.. 

5.2. A prorrogação de que trata este item é cond icionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federa l 14.133/2021, poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração : 

a) quando for necessária a modifi cação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
li- por acordo ent re as partes: 

a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornec imento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mant ido o valor inicia l atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 

c) para restabelecer o equilíbrio econôm(co-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fat os imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabil izem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato . 
6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obr igado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.3. As al te rações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei Federa l 14.133/2021 não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
6.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administraçã o deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equi líbrio econômico-financeiro inicial. 
6.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
f inanceiro, hipótese em que será concedida ,indenização por meio de te rmo indenizatório. 
6.6. O ped ido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
6.7. A formalização do termo adit ivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Adm inistração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 01 (um) mês. 
6.8. A execução do contrato deverá se r acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º d 

Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsid iá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
6.9 . O f iscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados . 
6.10. O fiscal do cont rato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência . 
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 
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6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão se ~servadas ~~ ,: . 
seguintes regras: ss.-i o oE. '--~/ 

1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade7pe la 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 

exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
li - a contratação de terceiros não exim irá de responsabilidade o fi scal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado . 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por 01 (um) ou mais fi scais do contrato, 

represen ta ntes da Adm inistra ção especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º d 

Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos su bstitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti- los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio toda s as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessá rio para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência . 
7.4 . O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e su bsid iá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ENTREGA DO OBJETiO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a 

todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 
rescisões. 

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 

ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necess idade e 
disponibilidade financeira da CONTRATANTE . . ! 
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conter~ qs itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 
municipa l. 

8.2 .2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Orde m de Compra, oportunidade em que 

receberá o atesto declarando o fornecimento . Os produtos serão fornecidos em no máximo 03 (três) dias 
úteis dos loca is definidos pela contratante. 
8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto 
aos produtos entregues. 
8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observa ndo 

rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Refe rência e 

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes . 

8.2 .5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) 
unidade(s) gestora(s) do Município de Alto Santo/CE. 
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fi scal deverão ser requeridas junto a( s) 
unidade(s) gestora(s). 

8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas 
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recu sará, devendo ser de 

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às sup racitadas condições, sob pena 

de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

Prefe itura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



.-m1:;m~-••111 
~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

e 
8.3 . Os produtos lici tados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosame t~ ~spe~:' ~taçõés, 

contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constan ° ~ss_ua ._re,~~~!a 

de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pe ~1&.,~1:ó' de 

todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federa l, estadual e municipal, bem como, 'quaisquer 

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 

fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

8.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
8.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

8.5 . Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se 'cohstate ci'.ue a Contratada : 
8.6.1. Não produziu os resultados acordados ;-,, 

8.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida ; 

8.7. Antes do pagamento, a Contratante rea·li,zará con?ulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, devendo o resµltado ser I impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. •'· " 

8.8. O pagamento será efetuado por meio çe 1Orde,m, Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bé!hcário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. . , 1 

' 

8.9. Será considerada como data do pagamento o dia em; que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido .de encargos moratórias apurados com base na variação 
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no 
período compreendido entre a data prevista. e ~a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata 
temporis" para as atualizações nos subperíodos irlferiores a 30(trinta) dias. 
8.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento 

do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 

indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a c - ~;a~b~?.~ ar~_ef? , -

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 'S's,fo of- '~ ' 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo ]u"5'ttft.ta'êf'Ó; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções : 

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §2º, da Lei); 

9.2.2 . Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

9.2.3 . Declaração de inidoneidade pa ra licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) . 

9.2.4. Multa : 

9.2.4.1. moratória de 0,5 %. (cinco décimos p,or cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

9.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o vçilor da ,,icontratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de 

forma incompleta ou em desconformidade tôrílras condições avençadas, sobre o valor da contratação, por 

dia de irregularidade na prestação dos serviçôs/ef"ltrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo 

de 10 (dez) dias. 

9.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor totaL:do contrato, no ca so da inexecução total do contrato. 

9.2.4.4 . O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de '
1
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

9.3 . A aplicação das sanções previstas neste Contr~to não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integra l do dano causado ao Contratante (art . 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º) . 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações caqíve is forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 . A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 . Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto ; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11· 
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C'I p,l=l IC " . · d) os danos que dela provierem para o Contratante; 0 R\.l · · ,: ·.: 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ~~t:Põ~ ~ ~l,.,. 
órgãos de controle . 

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Le i (art. 159). 

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
aná lise jurídica prévia (art. 160). 

9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dad0s relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas l,nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito da Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
l • 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 :da Lei nº 14.133/21. 

. iL 
CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CO~TRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações 

1
·assumidas pelo contratado, de acordo com este 

l ~• . 
instrumento e seus anexos; · ' t , 

1 
f . 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobce vícios, defeitos ou incorreções verifi cadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensa s; 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução qo cont~ato e 9 cumprimento das obrigações pelo contratado; 
10.5. Comunicar o contratado para emissão de n~ta 'fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, ~uando&'houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, con(çi:r_me o àrt. 143 da Lei nº 14.133/2021; . 

10.6._ E~etuar o paga_mento ao contratado do valB~corr~~:pondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
cond1çoes estabelecidos neste termo; · : 1 

1 
10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, qu'.ando do descumprimento de obrigações pe lo contratado; 
10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as sollcitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifest.;imente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato: 
10.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer da no causado a terceiros em decorrência de ato 
do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
10.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
con forme lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
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11.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que :-(J~ ·· 
conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previs 1..= ..... ~ .,. ftla 

comprovação; 
11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 
11.5 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores(SICAF), o contratado deverá·entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a nota fiscal para fins de pagarr;iento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS-, CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento dE: tocjas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em l~gislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não pod
1
erá,:~rÍerar e oj:>Jeto do contrato; 

11.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no p,ràzô '.pe:24 (\li~te e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execUç~o1do ?bjeto.! .. 
11.9. Paralisar, por determinação do con{rátante, qualduer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que pon~a em 'risc;c a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.10. Manter durante toda a vigência do ~ontrat9, erh obmpatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação p~ :11 i!ad~:\ ... l., f' 
11.11. Cumprir, durante todo o período de1,~xeçl;lçã0•d9 contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilita,do c!ê!i p·,~:viçl~nçia l social ou para aprendiz, bem · como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas. 
11.11.1. Comprovar as reservas de ca'rgos e vagas a qu~ se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados quer preencheram as referidas vagas conforme disposto 

no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. l 
. 1 

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtid,as iem decorrência do cumprimento do contrato. 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente!'erh sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 

14.133/20210 
11.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilân cia de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
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necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. C" t'< \l SF.1 ,o.. ~; · o .,. ' 
1L18. O. Providenciar_a substituição_ ~e qualqu_er profi:sional envolvido na execução do ~.Rocc?rt"-at~ á1 , 
CUJa conduta seJa cons iderada 1ndeseJavel pela f1scal izaçao do contratante . 

11.19 . Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção ·de Dados, 
Lei n9 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

11.20 - Vedar a ut ilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confia nça no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na 
licitação. 

11.21 - Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990) . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto cont ratual. Para os propósitos deste item, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influencia r a ação de servidor púb lico no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) 

11

prática fraudulenta": a fals ificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) 11 prática conluiada 11

: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) " prática coercit iva 11
: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua part icipação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato . 

e) 11 prática obstrutiva 11
: 

(1) destruir, fa lsifica r, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo fi nanceiro mu ltilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilatera l promover inspeção. 
12.2. Na hipótese de fi nanciam ento, parcial ou integral, por orga nismo fin anceiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, direta mente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitivas ou obst rutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o cont rato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, med iante ad iantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do con trato e 
todos os documentos e registros relacionados à lici tação e à execução do contrato. 
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em 
lei, se comprovar o envolvimento de representan te da empresa ou da pessoa física contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, cr iminais 
e cíveis. 
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13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrên _;s,.~s,.; _ 
13.1. O contratado terá direito à extinção do cont ra to nas seguintes hipóteses: 

0 
De. 

13.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificaçã~ do 
valor inicial do contra to além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021; 

13.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 
(três) meses; 

13.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (nove nta) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de inden ização pelas sucessivas e cont ratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 

13.1.4. Atraso superior a 2 (do is) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por des pesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

13.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
serviço ou fornecimen to, e de fontes de mate ria is naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuídas pe lo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 
a desocupação de áreas públicas ou a licenciame.nto ambiental. 

13.2. As hipóteses de ext inção a que se referem os subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 observarão as seguintes 
disposições: 

13.2.1. Não serão adm itidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
13.2.2. Assegurarão ao contratado o direi.to ·de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equ ilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, na forma da alínea "d" do incis9 li do ca,put do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

; 
i 1 1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS MULTAS Í t 
14.1. Pelo at raso injusti ficado na execução do 11serviço, se rá aplicada mult a de 0,1% (zero vírgula um por 
cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
14.2. Pelo at raso injustificado na execu ção do' serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de 

ordem de serviço, será aplicada multa de 0,5~ (zero vfrgula cinco por cento) ao dia de atraso, desde o 
primeiro dia de atraso, ca lculado sobre o va lor total do contrato. 
14.3. Pelo descu mprimento injust ificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas 
relacio nadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do 
cont rato. 

14.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescind a unilatera lmente este contrato e aplique outras 
sanções. 

14.5. A multa, aplicada após regul ar processo administrativo, será descontada nos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garant ia prestada, ou cobrada 
judicialmente. 
14.6. Da aplicação de qualquer mu lta será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 
CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis . 
14.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 
valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3 º, da Le i nº 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 
14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIZAÇÃO . 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente inst rumento no Portal Nacional de 

(PNCP}, na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

em atenção ao art. 8Q, §2Q, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7Q, §3Q, inciso V, do Decreto n. 7. 724, êJe 2012 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/ 2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a 

qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações: 

1- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 

11-desatendimento das determinações regu lares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

Ili-alteração social ou modificação da finali dade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o cont rato; 

IV-decretação de falênc ia ou de insolvência ci~i(°'dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V- caso fortuito ou fo rça maior, regula rmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI- razões de interesse público, justificadas pela ,i3Utor idade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

VII - não cumprimento das obrigações rela t ivas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
1 

normas específicas, para pessoa com deficiênci9, pa ra reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

17.2. O contratado te rá dire ito à ext inção do yº ríl tr~fo nas seguintes hipót eses: 

1- supressão, por part e da Administração, de op as; s~rviços ou compras que acarrete modificação do valor 

inicial do c~ntrato além ~o li mite permitido no" lrq 12s ~a Lei 14.1~3(2021_ . , 
li- suspensao de execuçao do contrato, por ordk m escrita da Adm 1n1straçao, por prazo superior a 03 (tres) 
meses· · ·; f H 
111-rep~tidas suspensões que t ota lizem 90 (noi enta) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessi~as e cbn~ratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 

e outras previstas l 
IV- atraso su perior a 02 (dois) meses, contado · 

1
a ~missão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Adm in istração por de1s~Psas de obrás, serviços ou forneci mentos; 
J T. . 

V- não liberação pela Administ ração, nos prazos contrat ua is, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou forn ecimento, e de fontes de mat eriais naturais especificadas no proj eto, inclusive devido 

a atraso ou descumprimento das obrigações at!~i buídas pelo cont rato à Administração relacionadas a 

desapropriaçã o, a desocu pação de áreas púb licas,ou a licenciamento am biental. 

17.3. As hipóteses de ext inção a que se refere m os incisos 11, Ili e IV do item 17.2. Observarão as seguintes 

disposições: 
' 1- não serão admitidas em caso de calamida ' e! pública, de grave pe rtu rbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como qua ndo decorrerem de at oJ fato que o contratado tenha praticado, do qual t enha 

participado ou para o qual tenha contribuíd o; 

li- assegurarão ao contratado o direito de opta r pe la suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 

até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da alínea "d" do inciso li do ca put do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
17.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo admi nistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais . 

17.5. A extinção do contrato poderá ser: 

1- determinada por ato unilateral e escrito da Ad ministração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

li- consensual, por acordo entre as partes, po r con ciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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111 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou com ~is~~'{i ai, ..,,_([ ,: 

ou por decisão Judicial. . ".s-s,4o DE \.,e/' 
17.6. A ext1nçao determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual ~ er 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a ter'mo no 
respectivo processo. 

17. 7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contra tad o será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- devolução da garantia; 

11- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
Ili- pagamento do custo da desmobilização. 

17.8. A extinção determinada por ato unilateral da Admin istração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previ stas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 

1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 

li- ocu pação e utilização do local, das in~talações, dos equipamentos, do materia l e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necess~' rios à sua continuidade; 
Ili- execução da garantia contratual para : 

a) ressa rcimento da Ad ministração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhista s, fundiária f e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administr~Tão Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da ohclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; f 
IV- retenção dos créditos decorrentes 
Administração Pública e das multas aplicadas 

' 
o cohtrato até o limite dos prejuízos causados à 

1 

17.8.1. Na hipótese do inciso li do caput do it 17.31 o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS EFEITOS Qr )ÇTIN_~O CONTRATUAL 

secretár io(a) municipal competente. ~ I 

18.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRA O: 0:uando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 

Administração, o contratado será ressarcido elos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido 
e terá direito a: 

18.1.1. Devolução da garantia (se for o caso); 

18.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
18.1.3. Pagamento do custo da desmobilização . . 
18.2 . DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADM!NISTRAÇÃO : A extinção determinada por ato unilatera l 
da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as seguintes 

consequências : 
1 

I 
18. 2.1. Assunção imediata do objeto do contr to, no •estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 

18.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do mate rial e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA NULIDADE CONTRATUAL 
19.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual , caso não seja possível 
o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 

somente se rá adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre 
outros, dos seguintes aspectos : 

19.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atra so na fruição dos benefícios do objeto do 
contrato; 

19.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos 

benefícios do objeto do contrato; 

,,.,,,..., 110 ': :zs:mwr;; 
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19.4. Motivação social e ambiental do contrato; RUBR1 A 

19.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
19.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
19.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 

19.8. Medidas efet ivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 

19.9. Custo total e estágio de execu çã o física e finance ira dos contratos, dos convênios, das obras ou das 
parcelas envolvidas; 

19.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
19.11. Custo para rea li zação de nova li ci tação ou celebração de novo contrato; 
19.12. Custo de oport unidade do ca pital durante o período de paralisação. 

19.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá 
opta r pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e 
danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis . 
19.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá aná lise prévia do interesse público 
envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.º 14.1~3/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato deveria produzir ord inariamente e desconstituindo os já produzidos. 
19.15. Caso não seja possível o retorno à si t uação fáti ca anterior, a nulidade será resolvida pela indenização 
por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
19.16. A nulidade não exon erará a Administraçã o do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que fo r declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente 
comprovados, desde que não lhe seja imputável1 e será ptomovida a responsabilização de quem lhe tenha 
dado ca usa. 
19.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos 

créd itos orçamentários para paga mento das parc~las contratuais vincen das no exercício em que for realizada 
a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabil ização de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do _contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 

administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, pror rogáve l uma única vez. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
20. 1 Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente ed ital consigna, como forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financei ro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou 
outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Adm inistração Pública, como cri tério de atualização 
monetária . 
20.2. A data-base estará vinculada à data do o rçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 
20.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida inden ização por meio de termo indenizatório. (art. 131, 
parágrafo único da Lei 14.133/2021) 
20.4. O pedido de restabelecimento do eq uilíbri o econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 
21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - CE, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o 
assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Prefeitura Mun icipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:{88) 3429 .2080 
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ALTO SANTO - CE, de ______ de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. ----------------------
CP F N.º ------------

:a 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 
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ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

____ ...;..... __ 

A empresa _____________ , inscrita no CNPJ n.º 

com sede ___________ _, declara, sob as penas da lei, que atenderá às 

exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e 

econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade ,, 
Social, FGTS e a CNDT. 

tidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: aoronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

A empresa inscrita no CN PJ n.º 
________ , com sede ____________ , declara, sob as penas da 

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
f:* 

presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
'l'if,1 

posteriores. 

identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

A empresa _________ CNPJ nº . ___________ , com sede 

_______________ declara, em atendimento ao previsto no edital 
de Pregão Eletrônico n.º __________ sob as penas da lei, para todos os 

fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Alto Santo, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Con~tituição Federal , não emprega menores de 18 
(dezoi to) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho al~um, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos . t 
i 

t,J 

_______ de20_. 

," ír 1 
(assinatura e ídentificàção âo responsáve l pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14 

(quatorze) anos, deverá declarar essa cond ição. 

Prefe itura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ------------

A empresa ________ CNPJ n.º ___________ com sede 

_____________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 

e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 

, de _______ de 20 . 

(Assinatura, nome e Númerà da Carteira de Identidade do Declarante) 
1 

1 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO VII (*) (\o R\JSR.IC <1;· ' 
~.s - 0 .... . 
. S-40 OE. .._,e 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O MUNIC PIO DE 
ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

Eu, portador(a) do RG 
_________ e CPF nº __________ , residente e domiciliado(a) à 
_________ , ocupante do cargo de _________ , da empresa 

__________ , inscrita com o CNPJ nº ____________ , com 

sede à ------------~ declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 

Alto Santo. 

de __ de20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 ------------

Eu, _____________ _, portador(a) do RG nº _______ ____, como representante 
devidamente constituído da empresa inscrita com o CNPJ nº 
___________ , com sede à declaro, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Bras ileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
í 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebidb de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

' Pregão Eletrônico de nº ------~ por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
ss• t ·. ,, l 

1 ·" 
(b) a intenção de apresentar a proposta ~laborada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
------~ não foi informada, díscutiâa 011.1 receQida de qualquer outro parti cipante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico de nº J . t 1· por 'qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

,. l',1 r',) 
(c) que não tentou, por qualquer meio o'J p&~l' qu1i1ql er pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão(Eileti êmico d~ nº _______ , quanto a participar ou não 

da referida licitação; ; í 1~: ~ j 
1) 1 ! ; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada;[Pé!ra'lparticipar do Pregão Eletrônico de nº ------~ 
não será, no todo ou em parte, direta ou ilndirJtam~nte,; comunicado ou discutido com qualquer outro 
part icipante pote~cjal ou de fato do Pregão;iElet ,~ni~i<i ~ nº _______ , antes da adju dicação do 
objeto da referida licitação; · . 

,1· ,lf ~ 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada pa!;:particjtar do Pregão Eletrônico de nº ------~ 

não foi, no todo ou em parte, direta ou lndir~~ª. mé.ntf; informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante de ___________ (Órgãb~j!citapt!f} antes da abertura oficial das propostas; e, 

(f) que e~tá plename~te ciente do teor e Pr ext~ns,~o desta declaração e que detém plenos poderes e 
1nformaçoes para firma-la . [ r _f L • .J 

de de 20 --------

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

Eu, portador(a) do RG 
e CPF nº , residente e domiciliado(a) à --------- ---------

---------' ocupante do cargo de , da empresa 
__________ , inscrita com o CNPJ nº ____________ , com 

sede à ____________ ., declaro para os devidos fins que tenho toda 

documentação apresentada neste certame está em conformidade com art. 63, 1, da 

Lei nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. 
' 

______ , _ _ de _ _ 

(Assinatura, nome e Nú,mero da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO X 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _________ _ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----------ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de --------

Aos dias do mês de ____ de 20_, na sala de Lic itações e Contratos, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico Nº _______ do respectivo 
resul tado homologado, publicado na imprensa Oficial em __)__)20_, que vai assinada pelo Gestor do 

Contrato, Sr.(a) ___ ________ , Secretário(a) de -----~ portador(a) do RG nº 

e CPF nº -------~ e pelos representantes legais dos detentores do 
Registro de Preços, Sr.(s) ______ . representantes legal(is) das empresa(s) 

inscrita(s) com o CNPJ nº - --------~ todos 
qual ifi cados e relacionados ao final, a qual se rá regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta -se no edita l do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP Nº 

e nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, 
Lei Federal nº 14.770/2023, Decreto Municipal nº 003/2024, a Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 

07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 
de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e, ainda, pelas disposições 

estabelecidas no presente proced imento administrativo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E DO VALOR 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para 

de acordo 
com o Anexo 1 - Termo de Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital de Pregão 

eletrônico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, ju nta mente com as propostas de preços 

apresentadas pelos fornecedores classificados em prinreiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro 
dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. 

A presente Ata de Registro de Preços terá o valor global de R$ 
( ______________ _,, sujeito as incidências t ributár ias normais, distribuídos da 

seguinte forma: (INSERIR PLANILHA). 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por 
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse 
fato, cai ba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes 
assegurada a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade ao art igo 84 da Lei Federa l nº 
14.133/2021. 

- 7jW'Hftü!i1>•--'■IIPftr'P'l!it5ff-íiW\t{'.TbffllflíllD*'\'""'8!ft11,•tjffl1""0"');,í/Zf'BP'f«f PIJll'21--Pltí:C, SiSI 
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CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . 
Caberá a Secretária de _______ o gerenciamento da Ata de Registro de P 
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Feder 

CLÁUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contra tos com os 

fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secret aria Gestora do Contrato, a recusa do 

detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que sol icitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito . 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 

contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas 

Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Cont rato o controle e administração do SRP, em 

especial, as atribuições estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas 

con forme as Legis lações vigentes que regem este procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, du rante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como 
aque les decorrentes de remanejamento de q'uantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 

b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo 

participante do Siste ma de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (c inco) dias a consultas ao Município de Alto Santo sobre a pretensão de 

órgão/entidade não participante (carona). 
d) Manter durante tod a a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid as na licitação. 

e) Responsabil izar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a t erceiros, decorrentes da sua 

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução 
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratua l, inclusive as obrigações relat ivas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 

transporte e outras providências, respond endo obrigatoriamente pelo fiel cumpr imento das leis trabalhistas 

e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, apl icáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 

g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser sol icitados pela 

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

contado da sua notificação. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429 .2080 
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i) Providenciar a su bstituição de qualquer profissional envolvido na execução do o -~ ccm-tf'~~ ;I ~if: / 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante; ~ 1s 8 . e'--""' 
.) R f b. Ao o,. J e azer o o Jeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconfor · om as 
especificações deste Te rmo, no prazo de 48 (quarenta e oito}, contados da sua notificação; 

k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração; 

1) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título li , capítulo V, da CLT, e na 

Portaria Nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a 
Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais 
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base 
para futuras aqu isições, observadas as condições de mercado . 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que 

houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de atualização monetári a. 

A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 

A extinção do contra to não configurará óbice para o reconhecimento do desequil íbr io econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio .de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo único da 

Lei 14.133/2021) 

O pedido de restabelecimento do equ ilíbrio econômico-fin anceiro deve rá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termós do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na 

legalidade da legislação vigente para estes atos. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por 
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os 

participantes/interessados (fornecedores) . 

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido 

pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelad o, 
sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este 

convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no 

edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplica ção das 

penalidades cont ratuais . 
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CLÁU~ULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ENT~EGA DO OBJETO E DA F~RMA DO PAGAMENT C\ RIJBP-' ;--;f : 
Poderao ser firmados contratos, que se rao tratados de forma autonoma e se submeterã 1~lmente a t~~s 
as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às prorrogações, altera ~~~02wiM . 

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 

ORDENS DE COMPRAS, por parte da adm inistração ao licita nte vencedor, que indicarão os quantitativos a 

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da CONTRATANTE. 

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 

ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou 
ainda remetida via e-mail ao seu endereço elet rô nico, cujos dados constem do cadastro municipal. 

O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimento . Os produtos serão fornecidos em no máximo 03 (três) dias úteis dos 
locais defin idos pela contratante. 

O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qual idade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 

Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técn icas vigentes. 

Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 

gestora(s) do Município de Alto Santo/CE. 

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 

gestora(s). 

No caso de constatação da inadequação do produto fornecid o às normas e ex igências especificadas neste 

edita l, na ordem de com pra e na proposta ven cedora a administração os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cab íveis, na forma da lei e deste instrumento. 

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 

contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta 

de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de 

todos os impostos, taxa s e quaisquer ônus de origem federal , estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda : 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados direta mente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados . 
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O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da si tuação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1. Não produziu os resultados acordados; 

2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado se r impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Ba ncária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o 

atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variaçã o do Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreend ido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" 

para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 

Deverão ser emitidas fatura s de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 

objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 

indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que : 

a)der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d} deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



1r:«.1rfl:~:ct 1.urA ctt-c ~ 

~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j} comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as segu intes sanções : 

1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art . 

156, §4º, da Lei) ; 

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, e I do subi tem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) . 

4 . Multa: 

4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 

incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 

irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 

(dez) dias. 

4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 

4.4 . O atraso superior a 10 dias autoriza à Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Le i 

n. 14.133, de 2021. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integra l do dano causado ao Contratante (art. 156, §9 9 ) 

Todas as sa nções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º} . 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente . 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle . 
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Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras lei ~8~iõioeg 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9""l · . 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade ju rídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estend idos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160). 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep}, instituídos no âmbito do Poder Execut ivo Federal. (Art. 161}. 

As sanções de impedimento de licitar e cont ratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reab ilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da Ata de Regist ro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de Alto 
Santo, a ser informada da lavratura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro do município de Al to Santo, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata 

que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS SIGNATÁRIOS 
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qua lificados a segu ir, os quais firmam o compromisso de 
zelar pelo fiel cumpriment o das suas cláusulas e condições. 

Alto Santo (CE}, __ de _______ de 20_. 

Secretaria --------
Gestor da Ata de Registro de Preços 
Prefeit ura Municipal de Alto Sa nto 
CONTRATANTE 

Nome do Representante 
Nome da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. ------------------
Nome: 

CPF/MF: 

02. -------------------
Nome: 

CPF/MF: 
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